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Alteração da DN CERH 07/2002, baixada em diligência 
pela CTIL para avaliação técnica 



“COMENTÁRIO: DRDH DEVE SER REQUERIDA PELA A ANEEL PARA EMPREENDIMENTOS 
HIDRELÉTRICOS SOB O REGIME DE CONCESSÃO OU AUTORIZAÇÃO 



“COMENTÁRIO: CGH (<= 5.000 KW) NÃO É CONCESSÃO, NEM PERMISSÃO E NEM AUTORIZAÇÃO 
LOGO, NÃO CABE A EMISSÃO DE UMA DRDH” 



“COMENTÁRIO: A DN 28/2009 ESTÁ COMPATÍVEL COM A LEI FEDERAL 9.984/2000, POIS 
ESTABELECE QUE A ANEEL DEVERÁ SOLICTAR A DRDH JUNTO AO IGAM” 



“COMENTÁRIO: A DN 28/2009 ESTÁ COMPATÍVEL COM A LEI FEDERAL 9.984/2000, POIS ESTABELECE NO 
ARTIGO 9º QUE A DRDH SERÁ CONVERTIDA EM OUTORGA PARA A ENTIDADE QUE RECEBER DA ANEEL A 

CONCESSÃO OU AUTORIZAÇÃO DO USO DO POTENCIAL... E CGH NÃO É CONCESSÃO E NEM AUTORIZAÇÃO. 
POSTO ISSO: NA ÚLTIMA PLENÁRIA DO CERH MG, A DN 28/2009 FOI REVISADA e APROVADA” 



RESULTADO FINAL DA REVISÃO DA DN CERH MG 28/2009  

 

 



REVISÃO DA DN COPAM 74/2004 >> DN 217/2017 

 

 
DN 74/2004 
(Revogada) 

DN 217/2017 
(Vigente) 

“COMENTÁRIO:  
 
A DN 217/2017 CORRIGIU UMA 
“OMISSÃO” DA DN74/2004 QUE TRATAVA 
CGH E PCH COMO EMPREENDIMENTOS 
DE MESMA MAGNITUDE E IMPACTO 
AMBIENTAL, ACOMPANHANDO AGORA 
NÃO APENAS A LEGISLAÇAO SETORIAL 
ESPECÍFICA, MAS TAMBÉM O BOM SENSO 
DE DIFERENCIAR EMPREENDIMENTOS DE 
MINI GERAÇAO COMO CGHs 
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• Adequação da DN CERH 07/2002 de modo a compatibilizar com legislação setorial específica e legislação ambiental estadual 

 

 


